
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 426/2025 – Substitutivo nº 01 

Trata-se do Substitutivo ao projeto de lei, ambos de autoria do Nobre Edil 
Ítalo Moreira, que institui a Política Municipal de Atração de Especialistas para a Rede 
Pública de Saúde no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 
opinando pela ilegalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada tendo sido este 
Relator designado nos termos do Art. 51 do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Procedendo à análise da propositura, após o parecer do Douto Procurador 
Legislativo ter apontada que o Projeto de Lei original: a) incorria em vício de iniciativa 
uma vez que conferia atribuição a Secretarias Municipais bem como criava órgão 
público (comissão intersecretarial); b) violava o princípio de escolha do ofertante 
através da licitação pública, e c) como era caso de renúncia de receita (quitação de 
créditos tributários) não estava acompanhado de estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro e nem de medidas de compensação fiscal violando o Art. 113 do ADCT e a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Sobrevindo agora o Substitutivo nº 1, houve o saneamento do vício de 
iniciativa uma vez que dele não consta mais atribuições de Secretarias Municipais nem 
tampouco criação de comissão intersecretarial. 

Igualmente, dele não consta mais a previsão de mecanismo de 
compensação tributária que, implicando em renúncia de receita, atraía a 
necessidade, o que não é mais o caso, de estar acompanhado de estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro bem como medidas de compensação fiscal. 

Não obstante o saneamento da inconstitucionalidade e ilegalidade outrora 
apontada, podemos avançar sobre outro aspecto que, devido àquelas questões 
prejudiciais, não pôde ser apreciada: se trata da manifestação obrigatória do 
Conselho municipal de Saúde em todo projeto de lei que tem a saúde como objeto 
nos termos do §6º do Art. 4º da Lei Municipal nº 3.623, de 1991, que criou aquele 
Colegiado sendo que a sua manifestação nos referidos casos é um pressuposto 
objetivo do ato. 

Assim, consideramos a proposição ilegal pela ausência de manifestação 
do Conselho Municipal de Saúde acerca do mesmo. 

S/C., 08 de julho de 2025. 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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